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Autoridade

Moldávia, 14 de Abril de 2010.

(tradução)

Em conformidade com o n.º 2 do artigo 23.º da Conven-
ção supramencionada, a República da Moldávia comunica 
que a autoridade competente para efectuar a certificação 
mencionada no n.º 1 do artigo 23.º da Convenção é o Mi-
nistério do Trabalho, da Protecção Social e da Família da 
República da Moldávia.

Morada — MD -2009, Chisinãu, Rua Vasile Alecsandri, 
1, República da Moldávia, telefone: + 37322 269301; 
+ 37322269344; + 37322269343; fax: + 37322 269310; 
+ 37322269341; e -mail: adoption@mmpsf.gov.md.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto da Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Outubro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 310/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 10 de Março de 2010, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter o 
Principado do Mónaco, em 2 de Março de 2010, comuni-
cado a sua autoridade, em conformidade com o artigo 48.
º, à Convenção Relativa à Protecção das Crianças e à Co-
operação em Matéria de Adopção Internacional, adoptada 
na Haia em 29 de Maio de 1993.

Autoridade

Mónaco, 2 de Março de 2010.

(tradução)

Autoridade competente para efectuar a certificação da 
conformidade ao abrigo do n.º 2 do artigo 23.º :

Direction des Services Judiciaires, Palais de Justice, 5, 
rue Colonel Bellando de Castro, 98000 Mónaco, Princi-
pado do Mónaco, telefone: 0037798988165.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 

o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto da Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Outubro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 311/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 27 de Abril de 2010, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos comunicou a ratificação 
da Nova Zelândia, em 13 de Abril de 2010, à Convenção 
para a Resolução Pacífica de Conflitos Internacionais, 
adoptada na Haia em 18 de Outubro de 1907.

Ratificação

Nova Zelândia (1), 13 de Abril de 2010.

(tradução)

Em conformidade com o n.º 4 do artigo 92.º, a Nova 
Zelândia depositou o seu instrumento de ratificação à Con-
venção supramencionada junto do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos em 13 de Abril 
de 2010.

Nos termos do artigo 95.º, a Convenção entrará em vigor 
para a Nova Zelândia em 12 de Junho de 2010.

(1) A Convenção foi assinada pelo Reino Unido em representação da 
Nova Zelândia em 18 de Outubro de 1907.

Declaração

Nova Zelândia, 13 de Abril de 2010.
O Governo da Nova Zelândia […] declara que, em 

conformidade com o estatuto constitucional de Tokelau 
e tendo em consideração o compromisso do Governo da 
Nova Zelândia a favor do desenvolvimento de um governo 
autónomo para Tokelau através de um acto de autodeter-
minação em virtude da Carta das Nações Unidas, a pre-
sente ratificação não se estenderá a Tokelau, salvo se for 
apresentada uma declaração para esse efeito pelo Governo 
da Nova Zelândia junto do depositário com base numa 
consulta apropriada ao território.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada pelo Decreto do Governo, de 24 
de Fevereiro de 1911, publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 49, de 2 de Março de 1911.

O instrumento de ratificação foi depositado em 13 de 
Abril de 1911, conforme o aviso publicado no Diário de 
Governo, 1.ª série, n.º 104, de 5 de Maio de 1911.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Outubro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 312/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 14 de Abril de 2010, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Albânia aderido à Convenção Relativa ao 
Processo Civil, adoptada na Haia em 1 de Março de 1954.

Adesão

Albânia, 8 de Abril de 2010.




